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Entenda melhor a organização das 
informações do PPAG 2020-2023 e 

consulte o plano de maneira mais ágil.



PROGRAMAS E AÇÕES POR SETOR DE GOVERNO
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MAPA DE CONCEITOS

1. PROGRAMA

O programa é o instrumento de organização da ação governamental. Ele funciona como elemento integrador do pla-
nejamento, do orçamento e da gestão. Resulta do reconhecimento de carências, demandas administrativas, sociais 
e econômicas e de oportunidades, e deve ser elaborado em conformidade com as prioridades e diretrizes expressas 
no Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado (PMDI).

2. SETORIALIDADE

A setorialidade diz respeito às unidades responsáveis pelo programa. Quando um programa tem ações sob a 
responsabilidade de unidades diferentes, ele é considerado multissetorial. Já quando a unidade responsável pela 
gestão global do programa é a mesma que todas as unidades responsáveis pelas ações que o compõem, ele é 
considerado unissetorial.

3. ÁREA TEMÁTICA

O PPAG 2020-2023 é organizado em 14 áreas temáticas, das quais nove são finalísticas e cinco são de apoio 
e suporte. As áreas temáticas finalísticas são: Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Cultura e Turismo; Desen-
volvimento Econômico; Desenvolvimento Social; Educação; Infraestrutura e Mobilidade; Meio Ambiente; Saúde; 
Segurança Pública. As áreas temáticas de apoio e suporte são: Advocacia-Geral; Combate à Corrupção, Integridade 
e Ouvidoria; Fazenda; Governo e Gabinete Militar; Planejamento e Gestão.

Há ainda, no PPAG 2020-2023, a indicação da área temática “Outros Poderes” quando são apresentados os pro-
gramas e ações tanto do Poder Judiciário quanto do Poder Legislativo.

4. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

É a unidade responsável pelo gerenciamento do programa, validando as informações do programa como um todo, 
seja na elaboração ou na revisão do plano plurianual, seja no seu monitoramento.

5. OBJETIVO DO PROGRAMA

O objetivo expressa a busca do resultado que se quer alcançar, ou seja, a transformação da situação-problema 
objeto da intervenção do programa. O resultado, assim, relaciona-se às mudanças e aos benefícios esperados com 
a implementação do programa.

6. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

O PMDI apresenta um mapa estratégico estruturado a partir da visão de futuro “orgulho de ser mineiro”,  composto 
por 10 princípios, 4 bandeiras e 10 objetivos estratégicos, que representam o que se quer alcançar até 2030. 
Os programas do PPAG 2020-2023 contribuem, com suas ações, para a consecução dos objetivos estratégicos 
definidos no PMDI.



7. DIRETRIZES ESTRATÉGICAS

Conjunto de diretrizes definidas no PMDI que orientam a consecução da estratégia por área temática e são opera-
cionalizadas pelos programas do PPAG e suas ações. 

8. INDICADOR DO PROGRAMA

O indicador permite a mensuração dos resultados alcançados pelo programa, demonstrando em que medida 
seu objetivo está sendo ou não alcançado. Os indicadores apresentam-se normalmente sob a forma de quo-
cientes/razões, tais como os índices, os coeficientes, as taxas, os percentuais e as médias.

9. VALOR DO PROGRAMA NO ANO

Somatório dos valores das metas financeiras de cada ação contida no programa. 

10. AÇÃO

Ações são as unidades básicas de gestão e definição de metas do PPAG, a partir das quais são detalhadas as 
despesas orçamentárias. Cada ação é composta por um conjunto de operações e etapas, em que se articulam os 
recursos humanos, materiais, tecnológicos, políticos, gerenciais, institucionais e orçamentários em prol da entrega 
de um produto destinado a determinado público-alvo que se beneficia direta e legitimamente daquela atuação go-
vernamental. Entre os atributos das ações, estão: finalidade, público-alvo, produto, unidade de medida do produto 
e metas físicas e financeiras por região.

11. IDENTIFICADOR DE AÇÃO GOVERNAMENTAL (IAG)

Especifica as ações orçamentárias que são consideradas projetos estratégicos e que, portanto, representam as 
ações prioritárias de governo. Ou seja, estão diretamente relacionadas aos objetivos estratégicos, às áreas temá-
ticas e às diretrizes estratégicas estabelecidos no PMDI 2019-2030. Classificam-se em:
0  - demais projetos e atividades;
1  - projetos estratégicos.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA AÇÃO

Especifica a unidade em que estão consignados os recursos orçamentários alocados na ação.

13. FINALIDADE

Expressa o objetivo a ser alcançado pela ação e guarda estrita relação com o objetivo do programa. A finalidade faz 
referência à situação ou à necessidade que o produto resultante da ação visa atender.

14. PRODUTO

O produto retrata a entrega final do processo de execução da ação, sendo gerencialmente útil para mensurar a 
execução de suas metas físicas. Cada ação deve ter apenas um produto, que pode ser um bem, um serviço ou 
uma transferência financeira.



15. UNIDADE DE MEDIDA

A unidade de medida da ação corresponde à dimensão fisicamente mensurável do produto, sendo, portanto, o 
elemento que dá significado ao valor numérico estampado como meta física. Quando o produto da ação for uma 
única unidade indivisível (por exemplo, uma ponte, uma barragem, um sistema, um centro de convenções, etc.), é 
utilizada a unidade de medida “% de execução física”.

16. PÚBLICO-ALVO

Especifica os setores da sociedade ou da própria administração pública aos quais a ação se destina e que se  
beneficiam direta e legitimamente com os produtos resultantes dela.

17. REGIONALIZAÇÃO DAS METAS

A regionalização das metas físicas e financeiras é uma exigência constitucional e consiste na distribuição das metas 
entre as regiões geográficas intermediárias, critério de regionalização definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Quando não se determina em qual região ou em quais regiões a ação será implementada, ou 
quando sua execução abrange o Estado como um todo, a regionalização é identificada como “estadual”.

18. META FÍSICA

Quantidade de produto a ser ofertado pela ação a cada ano. As metas referentes aos anos subsequentes não 
incorporam em seu cálculo as metas previstas para os exercícios anteriores.

19. META FINANCEIRA

São as despesas orçamentárias necessárias para a execução da ação. Representam as estimativas de custos para 
a realização do montante de produto definido como meta física para cada ano do plano. A partir dos dados finan-
ceiros da ação no PPAG, a despesa com sua execução é detalhada na Lei  Orçamentária Anual.





www.almg.gov.br/ppag


